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MOÇAO N° 003/2018

MOÇÃO DE PREOCUPAÇÃO E APOIO AOS EMPREGADOS E APOSENTADOS 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

Senhor Presidente; '

Considerand^^^gtave^s/Yàâçaó q'ue-erívolve millpates à^ras ile iros  trabalhadores e
aposentados dWs\ QAitéiosy^eéados" durante òs-últtmos' <anos, em seu Fundo de 
Pensão Postalis; - ; '• ' ' ' ' / ■ / j:

Considerando que, o Postalis, foi criado no ano 1981, cuja adesão ao plano à 
época nos Correios precisava
necessWl^mente aderrr ao plano. sdtí^íM^-itÁrMb.se.r..Bániitido:

C o ^ ^e ra n d o  qUa,j3is_ai:gjLijaiÊOla%.pafa-a-aéesãeT-à-época, fdraí^no sentido de 
cornpiementar as aposentadoria^rc^ebidas do INSS,Ide form^ qLfe|Os|âssistidos 
riína|it%riann a remuneração, semejíiant&^à que recebiam jenquantQ?|ra&|i||Íad|res da 
aiífa, esclarecendo que, emboj:á os Co^eios sejam urina Empresa P^'blicâ, seus 
empregados são regidos pela

(fS ^ide rando  qi4^ Qg^rjO‘d i^® p i^ |íè ;í^^ra< ^^u ra l^ra lm en te , prev©^ um 
desequilíbrio atuanãf , entendéu |úe cfeveria
fa ^ ^ o  saldamerató^TdÜ^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ -^ ^ ^ ^ te  valor QDrr^iptid^te ao 
d^^uilíbrio Serviço Anterior), otije c^undonários
nã^feriam que ariár e o S lá ^ ^ P ^ ^ ^ fe s iç ã o  extraordihária; "

Cori^jji^^ndo que, roP a^d^® ^sÍS M Q ?B làB 0^Tiamado PostalPcév que eia do
tipo d l^S lV  -'e.pntribmç|o Varlav0 n^oTlaecada_pârtfõipante^.o percentuais
de contribuição pará formarsxra^^eseFv-a--4epotipança, com' contribtifçao paritária da 
patrocinadora: ' í í í ' -

I í| I l l ^ l  \ Kf '
Considerando'qüe^_a gestão-4e,.amD.QS^IaPQS^'6n responsabilidade da
Empresa de Correios e Telégrafos, através do Posrafís, e, após inúmeros rombos 
ou gestões temerárias, apurados pelo Ministério Público Federal, no ano de 2014 
houve um equacionamento no plano BD passando a cobrar contribuições 
extraordinárias de 17,98% de todos os participantes, sendo que os aposentados 
contribuem ainda com outros 9%, para cobertura de despesas administrativas, 
somando-se assim, 26,98% de redução em seu benefício proporcional definido no 
plano BD;

Considerando que, em outubro de 2017, o Governo Federal, através da PREVIC 
decretou intervenção no Fundo de Pensão do Postalis, após apurações de novos 
rombos realizados através de operações especiais da Polícia Federal como: Positus,

I
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Greenfield e Pausare, rombos estes que somaram quase R$ 6 bilhões, envolvendo 
instituições como o Banco BNY Mellon, com sede nos Estados Unidos, responsável 
pelas aplicações -do Postalis e outros investimentos tidos como “ gestões 
temerárias”;

Considerando que, aiérin da EÇT interromper o pagamento do RTSA, 
descapitalizando o Fundo P õsta lisr^)-va lo r iíq§ T>ombos iniciais que eram de R$5,6 
— —  a tu a liz a d o A tin g e ír i^ íra  d e ':® s e  R$^1/5'p00.000.000,00 (quinze

Considerando que/^p afu'a1 htèrvéntor^ já sh-^izoá a--necessidade de um novo 
equacionamento no plano BD do Postalis, o que implicará em um aumento das 
contribuições extraordinárias par-a-bem perto-de 50% do valor do benefício

bilhões, ora atualizad 
bilhões);

proporciojyal defpnldo no plano BD. o ciuê.Ji^ tLgl^^r um sério prejuízo aos 
empre^aâbs dãr""aití^ e aos aposènta^ós^ reduzindo a sua remuneração 
conipleÍTientar, além dos altos valores
da#á#isalidadeè pagas ao plano de saúde; j

C(^&iderando que, p e rm a n e c e ^ \s c o  de liquidação do P la n o i^  ^caso o 
^Éâm ento do plano não se rpostre^ável aos olho^ da P R ^ iC || |ü e  tDutrora 
fêçhou-os ou quédou-se inerte^írente aos. rombos e desvio que fòram-írazidos aos 
seusiconhecimentos desde o pelas Associações de ernpregados da

Postalis é complicada, 
lilio , que são os aposeníadoíg^iaisfantigos 

Io principal, Sfe compárad(Spon?i^ o novo

Cojçisiderando quer"^''^ 
pyi^palmente, p a ra .o s ; |u |í !^ ^ p ^ |^

r\lonn CO
V*9'

4 k
Wíoes temerá ri â^̂  ̂ está muitoC o n lU g ^n d o  qü&,, o ______

d is ta t^ ^ e z  W i 0/È è 1atutg_^0_ Postali^^r>+le^Ta qs iàtefesseg^^^ntades da 
patrocinadora, a ECT- e do p7qp/io”tBovemp Fedêr^ál, qüe\em estâpcía derradeira 
influência as indieações-éíumos-das^^ljçaçõe^ " f

Ante ao E x p o s t b ;  -REQUÈTR''Cy'^nüsrteTm'(^egimení,áiS;-‘'buvido em Plenário, que 
seja manifestada MOÇÃO DE APOIO desta Casa para que as matérias legislativas 
que envolvam o Postalis e seus planos possam merecer a atenção e 
comprometimento das estruturas políticas governamentais, legislativas e judiciais 
federais, visando mitigar os impactos danosos que já vêm sendo arcados pelos 
aposentados e gposentáveis da ECT, especialmente em relação à intervenção 
que foi decretada há mais de 300 (trezentos) dias pela PREVIC e ainda não se 
sabe a que veio, que já se somam em mais de 140.000 (cento e quarenta mil) 
participantes e assistidos em todo o território nacional.

Que a presente Moção após aprovada pelos senhores pares, seja encaminhada, 
como prova de nossa mais veemente PREOCUPAÇÃO E APOIO, ao Exmo. Sr.
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Presidente dá República, Presidente do Senado Federal, Presidente da Câmara 
Federal. Ministro da Fazenda, Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
Ministro das Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações, Secretário do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda, Diretor-Superintendente Substituto da PREVIC, 
Ministro da Casa Civil, Senador Presidente do Senado Federal, Deputado Federal 
Presidente da Câmara dos  ̂Deputados, Advogada Geral da AGU e Presidente dos 
Correios, conforme seguern:

Exmo. Sr.
M IC H E L TE N i^- V .r , i   ̂ . .
MD Presidente da^Rep^iicá ' ‘
End.: Praça dos Três'Poderes, Palácio do Planalto,' 3 ’̂ ■
Andar CEP 70150-900 / Brasília/DF- -  —  -

ExmoíÜií
EUNÍC10 LOPESJDE,
MÉ^^enador Présidente do Senado F e d e ra l   ^
E iW ^enado FédHra1~=^^"PraçHTíüsr^rP^eres -  Ariê%): 1 
Pavimento QEP 170.165-900 / Bra§flia)C)F• fÀ- XÁ- ^ I f

ÊMio. Sr.
,RO|ÍRIGO FELINTO IBARRA^Epj^^K^ A ÍA  - DEM 
l^ b e p u ta d o  Federal Câmara’'dos=^;
Diputados E n d .f^^ ara  dos Deputados -  Pajácio do
Congresso Nacio^? " ’  "
ít^^frrês Po’deres:
IÜ 7 0 .  ^

_  ^JàREFlNETn^ ^
MDi's!^stro da Fiazèhda-_^ í

End.: Esplanada dos Ministérios^'BlocõT’r5^Andar,T 
Gabinete CEP 70048-9DM Brasília/DF, , " -

, •

Exmo. Sr. - - '
ESTEVES PEDRO COLNAGO JÚNIOR
MD Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 6°
Andar CEP 70040-906 / Brasília/DF

-  17i'

ExmoJ

■çí.' _.r—

v'"' '

Exmo. Sr.
GILBERTO KASSAB
MD Ministro das Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações
End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco E -  Sala 400 -  Gabinete do 
Ministro CEP 70067-900 / Brasília/DF
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Exmo. Sr.
MANSUENTO f^ACUNDO DE ALMEIDA JR.
MD Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda
End.: Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério da Fazenda, 
Bloco P CEP 70048-900 / Brasília/DF

Exmo, Sr.
FÁBIO HENRIQUE D SAG.1
MD Diretor-^5erint(í^B^rtte,SübsíFtufo,da ^ fe y iC  W
End.: SCN, Qpidra^Oô.; E4  .y«nâRCÍo=300pi Conjunto A ./^  andar 
Asa Norte CEP 7Q 7;l-6v^J BíraSílià/DF  ̂  ̂ ‘ r /._•, . ,7

 ̂ ' \ • ' 7 •

Exmo. Sr.
ELISEUli^JEMOS PADILHA __________
MD M<ífífêíro d
End.; Praça Sala
4 :^S E P  70150|900 / Brasília/DF

Exma. Sra. l
^ ^ C E  MARIAf ERNANDES ^  =Nüè|^ÇA 
Mü Advogada Ĉ eral da AG" ’

^Èodá': SAS Quadra 03, Lotes 
# Ü fa r CEP 7 0 0 7 ^3 0  / ‘

■Mk.
s

O R T N ^ .  ::.i :

' 'v̂ fiíKá- ■
’ ■'V
*

ultibrasil Corfi^orate, 14

Exmo. Sr.
C ^ L O S  ROBERTO 
Mji Presidente dos Correios  ̂ ^
Énl.; Setor Bancario Norte. Qd.01-^BldcaÂ‘'-^Ed. Sede dos Correios -  20° 
Andâ&lteP 7 0 0 0 2 ^0  / B r a s i j ia ^ i^ ^ ^ - . iv ’

'    ---

Sala Verèaáot AÍtínS''©ab«eUjde-SoijZ'ar^fn ^3 idéoutebro de*^T 8 f

* ÍTu

L^^tíaffos-Tíe Aquino 
Vereador

 " /
Edson Fid#1s de souza Junior 

Vereador

l A'.'Tü'''-:ÍüO UriafiiíiüiitivsS íií' ;

\  ,
i CSnî ra Kuntepj! 'je Mer.ijes i-srnant-̂ i »

®  (33) 3 2 4 6 -1 2 7 9  ©  camara.mendes@yahop.com.br
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Vereador Edilbertp de Souza Berros^

Vereador Edison Onésimo da Silva Q S-ZCU/O, ,

Vereador Geraldo Medlf^feonçaWi

Vereador Gleidsoa.'Bàtísía"Wèréufanò__:^)MMí

Vereade^enilson Batista Fideies

Ver^â:^r Odair Jbse [\Wa

Vêieãdor ValdecilLopes

â

■ '«? --.j:
? V \J ̂ •' ■'

© (3 3 )3 2 4 6 -1 2 7 9  Qcamara.mendes@yahoo.com.br -v
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